
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Com fundamento no inc. II do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021; considerando o Parecer 

Jurídico nº 27/2026, exarado pelo Assessor Jurídico, Dr. Ricardo Enrique Teixeira Facco; 

Considerando as justificativas e fundamentações constantes do Termo de Referência e demais 

documentos que instruem o Processo nº 18/2026, fica dispensada de licitação a Contratação para a 

aquisição de MATERIAIS ESPORTIVOS para atender a demanda da secretaria municipal de turismo 

esporte e cultura, conforme especificações a seguir: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 
UNID.  QUANT. 

VALOR 

UN.(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

01 
Bola futebol futsal: 300-330g 

(MAX 200) 
Unidade 10 95,00 950,00 

02 
BOLA FUTSAL: 350-380g 

(MAX 500) 
Unidade 05 95,00 475,00 

03 
BOLA DE FUTSAL: 410-430g 

(MAX 1000) 
Unidade 05 395,00 1.975,00 

04 
BOLA DE VOLEIBOL: 260-280g  

(VP5000) 
Unidade 04 125,00 500,00 

05 
Bola de futebol de campo 

oficial (MAG11A) 
Unidade 04 125,00 500,00 

06 
REDE DE VÔLEI OFICIAL 

Unidade 01 490,00 490,00 

07 
Par redes futsal seda mod. 

caixote fio 6mm 
Unidade 01 1.040,82 1.040,82 

08 
Par redes campo seda 

7,5x2,5m fio 6mm 
Unidade 01 1.620,99 1.620,99 



 

09 
KIT 

ARBITRAGEM/APITO/CARTÃO

/CRONO 

Unidade 
01 

299,99 
299,99 

Aprovo, portanto, a realização da despesa, independente de licitação, por meio de dispensa 

de licitação, sem disputa eletrônica. 

Destarte, RATIFICO por este termo, o PROCESSO Nº 18/2026, em favor das 

proponentes PARASOU E-COMMERCE LTDA, CNPJ nº 24.241.038/0001-14 e 64.387.196 BRUNA MELRO 

FRANCO, CNPJ nº 64.387.196/0001-00, ao valor total de R$ 7.851,80 às custas da seguinte dotação 

orçamentária: 246. 

Fortaleza dos Valos/RS, 06 de abril de 2026. 

 

 

Paulo Cezar Marangon, 

Prefeito Municipal. 


